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/rJrefeitura OVlunicipal de Conceiçã.o do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo, ES. Em 10 de novembro de 1993. 

OF. PMCC. n2 475/93 

Do: Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Rubens sávio Guarnisr 

Ao: ExmQ Sr. Bicardo Maurício Vieira 

Presidente da Câmara de Vereadores 

SENHOR PRESIDENTE~ 

Através do presente, estamos encaminhando a V.Exg. 

o Prejeto de Lei nQ 63/93 1 para apreciação de V.Ex~. e demais vereado 

res, que dispõe sobre a autorização para suplementação orçamentária , 

com o excesso de arrecadação. 

Sem mais apresentamos nossos votos de estima e distin 

ta consideração. 

Atenciosamente 

SAVIO GUARNIER 

Prefeito Municipal 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370-000 - FONES: (U27) 547-1101 e 547-1351 - FAX (027) 547-1382 - Conceição do Castelo - ES 
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/Jr de it u rn úiiu nici pal de (_..., . -.. oncaçoo Castelo 
Estado do Bspírito Santo 

PROJETO DE LEI t~º 63/93 

DAÇÃO E of.,, OUTR.D.S PRC\/I~f\iCI . .0..5. 

O PREFEITO l/.Uf\!ICIPJl.L C.!\ST:::LO, Estado 

do Espírito S::i.nto,FAÇO Sfl.B:::R, q'JB o povo 
. , ' 

a~rE:\res e.e seus 

Dacr-Btow e Eu S3nciono a Seguinte LEI: 

Fica o Poder- Executivo ~/L.:nicipal a:..itorizac:J a f:rocecer .. absr-

tura . , . 
"·' J.l 

mi te do excesso ds eTTecad0;:ão que se verificar no ç.:resr;n':8 e 

,. . 
xercicio. 

/lrtQ. 2º - Serão destinados ao Poder Legislativo, cs ::-ec.urscs 
, . 

nscess=~,.--1c.s 

para atend9r as suplementações de Dotações Orçarnentfu--ias pró -

prias, provenientes do excesso de /lrrecadação. 

Artº. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas / 

as disposições em contrário. 

G.Cl.Bit\l::::TE DO PREFEITO tl.Uf\!ICIP.ti.L DE CCNCEIÇfl.0 DO CASTEL07 ES. 

Aos 10 ( 0::::3) DIAS DO f;,t:,5 ~ NOVE1\i,3RO CE 1993 • 
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j !------/ \ r-,-/i~; >--) ---------V ~ 
/ ---- -. f386ENS SÂVIO GUA9NIER / ··--

Prefeito Municipal 
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/lrefti.tura JV[u1úcipal de Con.cei.çno do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

a esta 

câmara Municipal, D Projeto •js LEi n9 lJEJ S,"'; e.~rs:;o. 

a. cada 
. . 

r~ "-:~~:.:ir 1t:: 5 ·..tei s dia rrais 

jemento, elaborar orçamentos c2pazes de atendsr .:::s ;<::;csssi dadas de :realiza 

ç;o das deEpesas do Poder executivo. 

P:::ra a08quarerr, as oece2siGa.déoS co L'unic{pio, 
. , 

.] ::; 

- 1 d ' t - .. . .. d ..._ ; c>rar1~ rea ize· as sup.ter.ien aç.oes orçameíltar1 as e necess1 i:amos s ou .. ras mais 

pa!-a a concll-'são do presente exercício. 

O Projeto da Lei apresentado, solicita a autoT:i.-

zação pera supler1entação per ex.cesso de arrec:;dação que ocorrer no exercí-

, - .. 
cio, pois torna-se di f1cil a execuçao orça'ilentari a nesta epoca, tendo. e:n 

vista que as receitas são realizadas em parcelas ao longo do mês, tornand~ 
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se impossível um planejamento antecipado para que se possa realizar des~esas. 

Da legalidade da solicitação, encontra..: se a'ilpara/ 

da pelo artigo 43 G lº, Inciso II da Lei Federal 4.320/64, qt__;e trata-se da 

abertura da cré.di tos suplementares por excssso de arrscada;-.so. 

Contando com a vossa valiosa r.ol aborar, ão na aná-

lise e eprova::;:eo d'3ste Projeto de Lei, apresentc;.11os protestes de elsvada / 

estima e distinta consideração. 
,,--
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

D E~$ P A C H O 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição 

do Castelo, Estado do Espfrito Santo, usando das atribuiç~es que C ~-~ 

lhe são conferidas pelo art. 18,b, li do Regimento Interno, Reso! 

ve devolver ao autor o projeto de Lei nº 063/93, por considera -

lo manifestamente inconstitucional e anti-regimental, o qual fe-

re frontalmente os incisos Ili e VIII do Regimento Interno, art. 

152, VII da Constituição Estadual, art. 167, VII da Constituição 
, , ... 

federal, paragrafo Unico do art~ 5º e art. 140, VII da Lei Orga-

nica do Municipio e art. 43, § Iº, inciso li da Lei nº 4320/64, 
pois a abertura de crédito suplementar por excesso de aerecada'N 

ção está condicionada a um teto certo e fixo em cruzeiros Reais 

ou percentualmente, caso cont~~rio estamos autori~ando uma aber

tura de cr~dito i! imitado e consequentemente delegando poder , 

conforme dispositivos citamos acima. 

Assim sendo, recomendamos ~este Poder Executi 

vo, que, para atender as necessidades orçamentárias para a con -

clusão do presente exercfcio, seja feito um planejamento de des-
... 

pesas para os meses de novembro e dezembro e encaminhado a este 

Poder Legislativo projeto de Lei nos moldes do projeto nº 015 / 

93, aprovado em 25/03/93~ 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 

16 de Novembro de 1993~ 

R ICARDO/~.t\ R l 1 10 V 1 

PRgHbl NTE 

bEVOL VIDO AO AUfeft 
E rn .... i 6.L.i.i...J ... ~~,:' 

IRA ç;F. et(J/ee- /78/13 
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